
SESSÃO DE JULGAMENTO DE DOCUMENTOS
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022/FMS

Objeto: Contratação de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas, prestadoras
de serviços de saúde com profissionais com nível  superior  especializado para a
realização de OZONIOTERAPIA em pacientes atendidos na Fundação Municipal de
Saúde de Tubarão. 

Às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos do primeiro dia do mês de setembro
do ano de dois mil e vinte e  dois, na Sala de Licitações da Secretaria de Gestão
Municipal  de  Tubarão,  reuniram-se  os  membros  da  Comissão  Permanente  de
Licitação, sob a presidência da Sra. Adriana Valgas Brasil, eleita pelos membros da
CPL, em face da ausência da Presidente, Karla Vitoreti Cipriano, estando presentes
os membros, a Sra. Maria Filomena de Souza Vieira, a Sra. Adriana Valgas Brasil, o
Sr. Darlan Mendes da Silva e o Sr. Jackson Costa da Silva. O objetivo desta reunião
é  JULGAR  os  documentos  protocolados  pelo  seguinte  participante:  (A)  Shen
Fisioterapia  e  Acupuntura  S/S  Ltda. Após a análise  da  documentação  ora
apresentada, a Comissão Permanente de Licitação (CPL) profere seu julgamento,
decidindo pela não habilitação da participante em questão, considerando que não
foram cumpridos com todos os requisitos solicitados no edital, relativos à Habilitação
referente ao item 5.1.2 alínea “b”e item 5.1.1 alínea “b”, considerando que somente
uma empresa protocolou envelopes para participação desta Chamada Pública, até o
presente  momento  a  comissão  decide,  Solicitar  a  empresa  supra  citada,  que
apresente novas documentações em conformidade com o instrumento convocatório,
conforme previsto no Art. 48, §3 da lei 8.666/93, no prazo de 08 dias úteis.  Nada
mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão, e, por mim, Matheus
Cardoso Barreto, que secretariei a sessão.
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